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LEI N.º 5.971 – de 16 de dezembro de 2025.
Reconhece o movimento cultural Hip Hop como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Luis Fernando Peres dos Santos, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Reconhece o movimento cultural Hip Hop, em todas as suas expressões — MC (rap), DJ, Breaking (dança de rua), Graffiti e o Elemento do Conhecimento — como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Uruguaiana, por seu valor histórico, artístico, cultural, educativo e social.
Art. 2º  Este reconhecimento tem como objetivos:

I – valorizar e preservar as manifestações culturais urbanas desenvolvidas no território de Uruguaiana;

II – reconhecer o Hip Hop como forma de resistência, identidade e transformação social, especialmente entre a juventude periférica;

III – apoiar políticas públicas que garantam a difusão, fomento, registro e continuidade das práticas do movimento Hip Hop na cidade; e

IV – promover o acesso à cultura e à arte urbana como direito fundamental e ferramenta de cidadania.
Art. 3º  A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ou outro órgão competente, poderá:

I – incluir o movimento Hip Hop no Inventário de Referências Culturais do Município;

II – criar editais, ações formativas e festivais voltados às linguagens do Hip Hop;

III – apoiar oficinas, mostras, rodas culturais, exposições de graffiti, batalhas de rima e demais expressões do movimento; e

IV – estimular a articulação com escolas, universidades, coletivos culturais, pontos de cultura, conselhos e espaços públicos para valorização do Hip Hop como ferramenta educacional e cultural.
Art. 4º  O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios e parcerias com entidades da sociedade civil, coletivos culturais, instituições educacionais e empresas, para o cumprimento dos objetivos desta Lei.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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